
 

ERRATA 002/2023 

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PRPI) da Universidade de Rio 

Verde (UniRV) torna público a ERRATA 002/2023 referente à alteração no 

EDITAL DE CHAMADA INTERNA 001/2023 - CONCESSÃO DE BOLSA 

PESQUISADOR E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS.  

 

 

ONDE SE LÊ: 

9.3.2 A avaliação dos projetos será realizada por consultores “ad hoc” 

externos ao quadro de docentes da instituição, seguindo os parâmetros 

descritos na tabela 01, considerando que o projeto não recomendado ou 

recomendado com pontuação abaixo de 75 pontos, automaticamente, 

desclassifica a proposta. 

Tabela 01 – Critérios de Análise e Julgamento quanto ao mérito 
científico do projeto. 

 

Critério Descrição Peso Nota 

I Originalidade do projeto e relevância do 

tema para o desenvolvimento científico na 

área do conhecimento. 

1,5 0 – 10 

II Alinhamento e relevância do projeto para 

consolidação da Linha de Pesquisa do 

Grupo. 

2,5 0 – 10 

III Adequação do referencial teórico, fontes 

de pesquisa e qualidade da redação.  

2,0 0 – 10 

IV Metodologia utilizada  3,0 0 – 10 

V Adequação entre os objetivos do projeto e 

o cronograma proposto 

2,0 0 – 10 

VI Impactos dos resultados esperados e 

benefícios potenciais para a respectiva 

área de conhecimento e para sociedade 

1,5 0 – 10 

 

https://www.unirv.edu.br/conteudos/fckfiles/files/Edital%20de%20Chamada%20Interna%20%20001-2023%20%20PRPI-UniRV%20%20Bolsa%20pesquisador%204.pdf
https://www.unirv.edu.br/conteudos/fckfiles/files/Edital%20de%20Chamada%20Interna%20%20001-2023%20%20PRPI-UniRV%20%20Bolsa%20pesquisador%204.pdf


 

LEIA-SE: 

 

9.3.2 A avaliação dos projetos será realizada por consultores “ad hoc” 

externos ao quadro de docentes da instituição, seguindo os parâmetros 

descritos na tabela 01, considerando que o projeto não recomendado ou 

recomendado com pontuação abaixo de 75 pontos, automaticamente, 

desclassifica a proposta. 

Tabela 01 – Critérios de Análise e Julgamento quanto ao mérito 
científico do projeto. 

 

Critério Descrição Peso Nota 

I Originalidade do projeto  1,5 0 – 10 

II Relevância do tema para o 

desenvolvimento científico na área do 

conhecimento. 

2,5 0 – 10 

III Adequação do referencial teórico, fontes 

de pesquisa e qualidade da redação.  

2,0 0 – 10 

IV Metodologia utilizada  3,0 0 – 10 

V Adequação entre os objetivos do projeto e 

o cronograma proposto 

2,0 0 – 10 

VI Impactos dos resultados esperados e 

benefícios potenciais para a respectiva 

área de conhecimento e para sociedade 

1,5 0 – 10 

 

 

              

 

 

 

 



 

ONDE SE LÊ: 

ANÁLISE CURRICULAR  
(Anexo - 2) 

 
      Tabela 1.  Mérito e Relevância 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE MÉRITO E RELEVÂNCIA 

(RESERVADO PARA O COMITÊ INSTITUCIONAL DE PESQUISA) 

1. TITULAÇÃO (MESTRADO 5, DOUTORADO 10 – MÁXIMO DE 15 

PONTOS) 

 

2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA  

3. ORIENTAÇÃO   

4. LÍDER DE GRUPO DE PESQUISA (DGP/CNPQ) – (10 PONTOS)  

5. INTEGRANTE DO GRUPO PESQUISA (NÃO CUMULATIVO COM ITEM 

4) – (3 PONTOS) 

 

6. DOCENTE PERMANENTE DE PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU (10 PONTOS) 

 

7. PARTICIPANTE DE APCN/UNIRV (5 PONTOS)  

PONTUAÇÃO TOTAL  

 

 

LEIA-SE: 

 

ANÁLISE CURRICULAR  
(Anexo - 2) 

 
      Tabela 1.  Mérito e Relevância 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE MÉRITO E RELEVÂNCIA 

(RESERVADO PARA O COMITÊ INSTITUCIONAL DE PESQUISA) 

1. TITULAÇÃO (MESTRADO 5, DOUTORADO 10 – MÁXIMO DE 15 

PONTOS) 

 

2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA  (SOMATÓRIO TABELA 2 X PESO 5)  

3. ORIENTAÇÃO (SOMATÓRIO TABELA 3 X PESO  5)  

4. LÍDER DE GRUPO DE PESQUISA (DGP/CNPQ) – (10 PONTOS)  

5. INTEGRANTE DO GRUPO PESQUISA (NÃO CUMULATIVO COM ITEM 

4) – (3 PONTOS) 

 



 

6. DOCENTE PERMANENTE DE PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU (10 PONTOS) 

 

7. PARTICIPANTE DE APCN/UNIRV (5 PONTOS)  

PONTUAÇÃO TOTAL  

 

 

Os demais itens do edital não sofreram alterações. Para acesso ao Edital 

Retificado na íntegra acesse o site https://www.unirv.edu.br/paginas.php?id=401, 

maiores informações pelo telefone (64) 3611-2219. 

 

 

Rio Verde, 12 de abril de 2023. 

 

 

 

 

________________________________  

Carlos César Evangelista de Menezes 

Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação 

Universidade de Rio Verde 
 


